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RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

Processo Administrativo n.°108/2024 

 
Torna-se público que o MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, por meio da Comissão de Contratação, torna público 
que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO LOTE, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  07/08/2024 

HORÁRIO (BRASILIA) 23:59hs 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

copelpmtn@gmail.com 

LINK:  http://www.terranova.ba.gov.br/licitacoes 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa 
de licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS 
ODONTOLÓGICO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote, conforme tabela constante abaixo. 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MED QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

 
1 

ALAVANCA CURVA SELDIN DIREITA ADULTO:COM NO MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA. 

 
UN 

 
5 

69,60 348,00 

 
2 

ALAVANCA CURVA SELDIN DIREITA INFANTIL: COM NO MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA 

 
UN 

 
5 

31,90 159,50 

 
3 

ALAVANCA CURVA SELDIN ESQUERDA ADULTO: COM NO 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA. 

 
UN 

 
5 

69,60 348,00 

 
4 

ALAVANCA CURVA SELDIN ESQUERDA INFANTIL: COM NO 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA 

 
UN 

 
10 

22,12 221,20 

 
5 

ALAVANCA RETA ADULTO SELDIN: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS DE 
EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. CABO FINO 
MACIO. 

 
UN 

 
5 

40,90 204,50 

 
6 

ALAVANCA RETA SELDIN INFANTIL: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS DE 

 
UN 

 
5 

22,20 111,00 

http://www.terranova.ba.gov.br/licitacoes
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EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. CABO FINO 
MACIO 

 
7 

ALVEOLÓTOMO, AÇO INOXIDÁVEL, LUER RETO, ARTICULADO, 
AUTOCLAVÁVEL - ALVEOLÓTOMO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA LUER RETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ARTICULADO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

95,49 477,45 

8 CABO PARA ESPELHO BUCAL- UNIVERSAL EM INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UN 50 8,96 448,00 

 
9 

COLGADURA PARA RADIOGRAFIAS, SUPORTE DE AÇO 
INOXIDÁVEL PARA PELÍCULA PERIAPICAL DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICO, INDIVIDUAL. 

 
UN 

 
20 

64,38 1.287,60 

10 CURETA ALVEOLAR DE LUCAS, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
APLICAÇÃO ODONTOLÓGICA. UN 5 29,40 147,00 

11 FOICE PONTA MORSE Nº 0 - 00, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL UN 15 13,35 200,25 

12 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 7- 8 

UN 5 21,32 106,60 

13 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 5-6 UN 5 24,90 124,50 

14 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 11 - 12 UN 5 36,03 180,15 

15 DESCOLADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO 
DESTACA PERIÓSTEO, MODELO SINDESMÓTOMO UN 10 72,19 721,90 

 
16 

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL P/ DENTINA, 
MODELO Nº 05, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

7,95 39,75 

17 ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS UN 5 11,00 55,00 

18 ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA COMPOSTA, N¨ 1, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UN 15 
6,00 90,00 

 
19 

ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, PLANO, Nº 
3,ENCAIXE UNIVERSAL, CABO PADÃO, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

 
UN 

 
25 

5,14 128,50 

 
20 

ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, PLANO, Nº 
5,ENCAIXE UNIVERSAL, CABO PADÃO, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

 
UN 

 
50 

10,48 524,00 

21 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO NÚMERO 151, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 94,00 470,00 

22 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 16, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 88,13 440,65 

23 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 17, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD
E 

5 94,00 470,00 

24 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 69, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD
E 

5 76,86 384,30 

25 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 01, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 76,00 380,00 

26 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 1, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 76,86 384,30 

27 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 2, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 76,86 384,30 
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28 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 5, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 63,51 317,55 

29 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 150, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 94,09 470,45 

30 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 4, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 93,39 466,95 

31 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 21, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 80,23 401,15 

 
32 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25 MM, 
APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO Nº 10, COMPONENTES C/ 
CURSOR 

 
CAIXA 

 
10 

19,01 190,10 

 
33 

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 
CERCA DE 13 CM, REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, 
APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
10 

18,76 187,60 

34 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO UN 5 27,00 135,00 

35 SONDA EXPLORADORA NÚMERO 05. COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

UN 5 11,50 57,50 

 
36 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
PERIODONTAL, CARACTERÍSTICASADICIONAIS MILIMETRADA, 
MODELO GOLDMAN FOX 

 
UN 

 
5 

15,30 76,50 

 
 

37 

FRASCO DE VIDRO; MODELO DAPPEN; AUTOCLAVAVEL; 
FORMA DE PILAO; PARA MANIPULACAO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS; 
POSSUI DUAS CAVIDADES; ALTURA DE 3CM; CONCAVIDADE 
SUPERIOR 2,5CM; CONCAVIDADE INFERIOR 2,0CM; SEM 
TAMPA; 
CAPACIDADE DE 2ML 

 
 

UN 

 
 
5 

3,11 15,55 

 
38 

TESOURA CIRÚRGICA RETA, PONTA FINA. EM AÇO INOX, 
MEDINDO 15 CM, PARA USO CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA 
TECIDO, BANDAGEM E RETIRA PONTOS. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420; PONTA 
RETA. 

 
UN 

 
50 

19,00 950,00 

39 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 24 EM AÇO INOX PARA 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS EM GERAL. 

UN 10 11,20 112,00 

40 PLACA DE VIDRO POLIDA 15X07X10MM PARA ESPATULAÇÃO DE 
MATERIAIS 

UN 5 33,00 165,00 

41 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA NÚMERO 8  HASTE LONGA PARA 
ALTA  ROTAÇÃO 

UN 10 8,20 82,00 

42 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ESFÉRICA NÚMERO 4 UN 10 11,76 117,60 

 
 
 

43 

BROCA CIRÚRGICA 702, PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE 
LONGA, UTILIZADAS EM CIRURGIA, ESTERILIZÁVEIS 
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 
 

UN 

 
 

20 
12,97 259,40 
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44 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FORMATO ESFÉRICO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA, GRANULAÇÃO FINA, 
TIPO SHOFU, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E COM 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

 
UN 

 
20 

7,30 146,00 

45 PINCA; HALSTEAD MOSQUITO; EM ACO INOX AISI400; COM 
FORMA RETA; COM O COMPRIMENTO DE 12 CM 

UN 05 33,20 166,00 

 
46 

SERINGA CARPULE DOBRAVEL SERINGA ANESTÉSICA CARPULE 
COM REFLUXO UTILIZADA EM ODONTOLOGIA PARA REALIZAÇÃO 
DE TÉCNICA DE ANESTESIA LOCAL COM UTILIZAÇÃO DE TUBETE 
DE VIDRO OU PLÁSTICO E AGULHA DESCARTÁVEL, AÇO 
INOXIDÁVEL. 

 
UN 

 
20 

34,00 680,00 

 
47 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO PARA AUXILIAR NA 
ORIENTAÇÃO DA ANGULAÇÃO DO APARELHO DE RAIOS-X 
ODONTOLÓGICO, RESULTANDO EM IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS 
PADRONIZADAS E NÍTIDA 

 
UN 

 
10 

50,88 508,80 

    48     ESCOVA DE ROBSON COM CERDAS UN 50 4,59 229,50 

     49 PLACA DE VIDRO LISA GROSSA: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL VIDRO 20MM. EMBALAEM 1 
UNIDADE 

UN 5 150,65 753,25 

 
50 

PEDRA PARA AFIAR METAIS CIRÚRGICOS; TIPO 
ARKANSAS;FORMATO PLANO; GRANULAÇÃO FINA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10CM X 8CM; AUTOCLAVAVEL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 
UN 

 
5 

24,93 124,65 

 
51 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL LENTE 
POLICARBONATO, TIPO LENTE ANTI- EMBAÇANTE, 
INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, MODELO LENTES 
SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS) 

 
 

UN 

 
 
2 

9,72 19,44 

52 SACA BROCA: INDICADO PARA TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO. 
AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

30,14 150,70 

TOTAL 15.619,14 
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LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 
1 

AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA - 
SILICONADA 
COM PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO RAIOS GAMA 
COBALTO 60, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 

 
10 

33,01 330,10 

 
2 

ACIDO FÓSFORICO 37% EMBALAGEM COM 3 
SERINGAS DE 2,5ML CADA E 3 PONTEIRAS PARA A 
APLICAÇÃO 

 
PAC 

 
15 5,01 75,15 

3 OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO (ATÓXICO, NÃO 
CONTÉM CLORO FLÚOR CARBONO, FACÍL APLICAÇÃO, 

UN 10 
16,64 166,40 

 
4 

SUGADOR DE SALIVA, PVC, ATÓXICO, PONTA 
SILICONIZADA: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: TUBO E PONTEIRA ATÓXICA, 
PONTEIRA MACIA E AROMATIZADO SABOR 
TUTTIFRUTTI. EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. 

 
PAC 

 
20 

7,85 157,00 

 
 
5 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO R: COR A2. ATIVADO 
QUIMICAMENTe. RADIOPACO. PÓ EM GRÂNULOS 
COM 12,5 – COMPOSTO DE VIDRO DE 
FLUORSILICATO DE COPOLÍMERO DE ÁCIDO 
ACRÍLICO E ÁCIDO MALÉICO, ÁCIDO TARTÁRICO E 
ÁCIDO BENZÓICO. ACOMPANHA COLHER 
DOSADORA, BLOCO DE ESPATULAÇÃO E 
INTRUÇÕES DE USO. 

 
 

UN 

 
 

      10 

88,43 884,30 

 
 
6 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: CABO RETO, 
CERDAS MACIAS, CABEÇA REFERÊNCIA 35, COM 
CERDAS DE CABEÇA ARREDONDADAS 
CONTENDO 28 TUFOS DE CERDAS, 
COMPRIMENTO TOTAL DE 15 A 17 CM C/ SELO 
DE APROVAÇÃO DA ABO - (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

 
 

UN 

 
 

1000 

0,83 830,00 

7 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL INFANTIL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 2 
232,67 465,34 

8 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO 3 CM 
X 4 CM, CAIXA COM 150 UNIDADES. 

CAIXA 4 
317,64 1.270,56 

 
9 

FIXADOR FOTOGRÁFICO, TIPO SISTEMA 
REVELAÇÃO PRETO 
E BRANCO, TIPO SUPORTE REVELAÇÃO FILME E 
PAPEL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO CONCENTRADO 

 
UN 

 
12 

199,48 2.393,76 

 
10 

REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO, COMPOSTO DE HIDROXINONA 
2%, EM SOLUCAO PRONTA PARA USO, 
PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM 
FRASCO COM 1000ML APROXIMADADMENTE 

 
UN 

 
12 

17,06 204,72 

 
 

11 

CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, 
TIPO ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO 
INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS. 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

 
 

CAIXA 

 
 

1 
18,38 18,38 
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16 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM 
PAPEL, FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 
CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EM FOLHA 

 
UN 

 
10 

4,08 40,80 

6. 
17 

ADESIVO ODONTOLÓGICO: PRIMER E ADESIVO EM 
UM SÓ FRASCO. SOLVENTE A BASE DE ÁGUA E 
ETANOL: NÃO EVAPORA COMO ACETONA. FRASCO 
COM 6ML, TAMPA FLIP 
TOP. SISTEMA ADESIVO COM NANOTECNOLOGIA 

 
UN 

 
10 

76,27 762,70 

 
18 

TIRA DE LIXA, DE POLIESTER, RESINA E OXIDO 
DE ALUMINIO COM CENTRONEUTRO, PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES 
DE RESINA COMPOSTA, GRANULACAO FINA, 
MEDINDO 2.5 X 170MM, EM CAIXA COM 150 
UNIDADES, 

 
CAIXA 

 
5 

22,40 112,00 

 
19 

TIRA DE AÇO ABRASIVA 4 MM X 130MM: COM O 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES:ESPESSURA DE 
0,10MM, GRÃOS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO FIXADO 
POR ELETRODEPOSIÇÃO, NÃO QUEBRA. 
EMBALAGEM COM 12 TIRAS. 

 
EMBALA

GEM 

 
5 

12,61 63,05 

 
20 

TIRA DE AÇO ABRASIVA 6 MMX 150MM: COM O 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES:ESPESSURA DE 
0,10MM, GRÃOS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO FIXADO 
POR ELETRODEPOSIÇÃO, NÃO 
QUEBRA. EMBALAGEM COM 12 TIRAS. 

 
EMBALA

GEM 

 
5 

46,82 234,10 

 
12 

TIRA DE POLIESTER , MATERIAL POLIÉSTER, TIPO 
PRÉ- CORTADA, FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO 
ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, LARGURA 10 MM, 
TIPO USO 
DESCARTÁVEL 

 
ENVELO

PES 

 
5 

7,85 39,25 

13 FITA MATRIZ METÁLICA 0,5MM - PARA AMÁLGAMA 
5,0 MM, 
AÇO INOXIDÁVEL, COM 50 CM.. 

UN 1 
3,26 3,26 

14 FITA MATRIZ METÁLICA 0,7MM - PARA AMÁLGAMA 
5,0 MM, AÇO INOXIDÁVEL, COM 50 CM. 

UN 1 
3,07 3,07 

 
15 

MICROBUSH (APLICADOR): COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: POSSUI HASTE DOBRÁVEL (1 
DOBRA 0, 
PONTA COM CERDA DE NYLON. TAMANHO 
REGULAR. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

 
EMBALA

GEM 

 
10 

11,15 111,50 
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21 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL RESTAURADOR DE FÁCIL 
MANIPULAÇÃO, MODIFICADO COM RESINA, PARA 
APLICAÇÃO EM RESTAURAÇÕES DIRETAS. 
APRESENTA CURA TRIPLA. A CURA PELA LUZ 
OFERECE UM MAIOR TEMPO DE TRABALHO E UMA 
RÁPIDA GELEIFICAÇÃO. A FOTOATIVAÇÃO 
PERMITE QUE O MATERIAL SE ESTABILIZE 
RAPIDAMENTE (20 SEGUNDOS), MINIMIZANDO A 
SENSIBILIDADE À ÁGUA DURANTE AS FASES 
INICIAIS DE GELEIFICAÇÃO. ALCANÇA UMA FORTE 
LIGAÇÃO DO IONÔMERO AO DENTE. LIBERA 
FLÚOR NA ESTRUTURA DO DENTE E A ABSORÇÃO 
DE FLÚOR POR ESTE MINIMIZA A INCIDÊNCIA DE 
CÁRIES SECUNDÁRIAS. RADIOPACIDADE PARA 
FACILITAR O CONTROLE RADIOGRÁFICO. O 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, POSSUI 
GRANDE ADESÃO QUÍMICA, LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR, BIOCOMPATIBILIDADE E ESTÉTICA. 
APRESENTAÇÃO EM ESTOJO COM: UM FRASC DE 
PÓ A3 OU A1 COM 5G, UM FRASC DE LÍQUIDO 
COM 2,5ML, UM FRASC DE PRIMER COM 2,5ML, 
UM FRASC DE BOND COM 5ML. VALIDADE MÍNIMA 
DEVE SER DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KIT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

82,88 414,40 

 
22 

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
EMBALAGEM CONTENDO: 13G DE BASE; 11G DE 
CATALISADOR; 1 BLOCO DE MISTURA. 

KIT 5 
 

50,75 
253,75 

 

 
 

23 

RESINA A1 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G. 

UN 2 

 
 

70,80 

141,60 
 
 

 
 

24 

RESINA A2 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM. 
EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

17,20 34,40 

 
 
 

25 

RESINA A3 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

14,32 28,64 



 

 

 

Página 8 de 45 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

26 

RESINA A3,5 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE 
DE MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02–0,07 ΜM EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

52,00 104,00 

 
 

27 

RESINA B1 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM) 
EMBALAGEM COM 4 G 

 
 

UN 

 
 

2 

97,24 194,48 

 
 

28 

RESINA B2 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G 

 
 

UN 

 
 

2 

30,77 61,54 

 
 

29 

RESINA B2 DENTINA: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4G 

 
 

UN 

 
 

5 

46,65 233,25 

 
 
 

  30 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, B2 
ESMALTE, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, 
BIS EMA, TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-
INICIADOR E SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 
40NM A 3,0 MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 A 
59% DE CARGA INORGÂNICA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 
76,01 152,02 

 
 
 

  31 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, A3,5 
ESMALTE, 
RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, BIS EMA, 
TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-INICIADOR E 
SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 40NM A 3,0 
MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS 
DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO 
DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 A 59% DE CARGA 
INORGÂNICA. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

44,15 88,30 
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   32 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, C2 
ESMALTE, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, 
BIS EMA, TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-
INICIADOR E SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 
40NM A 3,0 MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 
A 59% DE CARGA INORGÂNICA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 
24,02 48,04 

 
 
 
    33 

RESINA FLOW BULK FILL: COR A2. COM O MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES: CONSISTÊNCIA FLUÍDA, 
PREENCHIMENTO ÚNICO DE 4MM, COMPOSIÇÃO 
CERÂMICA SILANIZADA TRATADA, UDMA, BISEMA, 
BISGMA, BENZOTRIAZOL, DIMETACRILATO 
SUBSTITTUÍDA, TEGMA, FLUORETO DE ITÉRBIO, 
ALTA RESISTÊNCIA E BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ALTA OPACIDADE. RESINA 
MICROHÍBRIDA.EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 
2G+ 10 PONTAS APLICADORAS. 

 
 
 

UN 

 
 
 

10 

99,57 995,70 

34 KIT 10 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL GRAMAS. UN 5 76,54 382,70 

 
35 

FLUORETO DE SÓDIO 0,05%:COM AS MÍNIMAS 
ESPECIFICAÇÕES: SOLUÇÃO BUCAL. FRASCO COM 
500ML 

UN 10 
19,49 194,90 

 
36 

PASTA PROFILÁTICA: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:SABOR TUTTI- FRUTTI. 
EMBALAGEM COM 90G 

 
UN 

 
5 11,45 57,25 

 
37 

CLOREXIDINA ANTI-SÉPTICO BUCAL SOLUÇÃO 
0,12%. EMBALAGEM 1 LITRO 

 
UN 

 
5 

6,89 34,45 

 
38 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM COM 10G. 

 
UN 

 
2 

9,40 18,80 

 
39 

VERNIZ DE FLÚOR - FRASCO COM 10 ML.  
UN 

 
5 

33,10 165,50 

 
 

40 

ALGODÃO EM ROLETE COM 100 UNIDADES 
CADA: COM NO MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES: * 
FABRICADO EM 100% FIBRAS DE ALGODÃO. * 
POSSUI FORMATO CILÍNDRICO. * PODE SER 

ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) OU 
TAMBÉM EM RAIO GAMA. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

 
 

PACOTE 

 
 

30 
5,31 159,30 

41 AMÁLGAMA EM CÁPSULA (50 CAPSULAS DE 2 
DOSES CADA). 

CAIXA 1 
203,61 203,61 

42 AMÁLGAMA EM CÁPSULA  (50 CAPSULAS COM 1 
DOSE CADA). 

CAIXA 1 
167,58 167,58 

 
 

43 

ESCOVA DENTAL COMUM MACIA ADULTO COM 
PROTETOR DE CERDAS: CERDAS DE NYLON 
MACIA, COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 
34 TUFOS DE CERDAS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA 
MESMA ALTURA, CABO RETO MEDINDO 17CM, 
ANATÔMICO COM EMPUNHADURA EM CORES 
VARIADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1000 

4,98 4.980,00 
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44 

ESCOVA DENTAL CRIANÇA (COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, COM 3 A 4 FILEIRAS DE TUFOS, 
CONTENDO DE 28 A 32 TUFOS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, CABO 
RETO, MEDINDO DE 15 E 17 CM, ANATÔMICO, 
COM EMPUNHAMENTO, EMBALADA EM 
SAQUINHO PLÁSTICO COM PROTETOR DE 
CERDAS, CORES VARIADAS) 

UN 1000 1,16 1.160,00 

 
 

45 

FIO AGULHADO 3.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
NYLON, AGULHA 20MM, 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR. 

EMB 10 62,00 620,00 

 
 

46 

FIO AGULHADO 3.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
SEDA PRETA TRANÇADA ½ CÍRCULO CILÍNDRICA DE 
2,0 CM. 

EMB 10 97,55 975,50 

 
 

47 

FIO AGULHADO 4.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
SEDA PRETA TRANÇADA ½ CÍRCULO CILÍNDRICA DE 
2,0 CM. 

EMB 10 43,84 4.384,00 

 
 

48 

FIO AGULHADO 4.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
NYLON, AGULHA 20MM, 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 

 
 

UN 

 
 

1000 
38,22 3.822,00 

 
 

49 

FIO DENTAL 500M - PARA REMOÇÃO DE PLACA 
BACTERIANA INTERPROXIMAL, CONFECCIONADO 
EM POLIAMIDA RESISTENTE, COM AROMATIZANTE 
LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, LIVRE DE 
IMPUREZAS, EMBALAGEM COM CORTADOR 
METÁLICO EM AÇO INOXIDÁVEL, QUE CORTE O 
FIO SEM 

DESFIÁ-LO 

 
CAIXA 

 
10 

17,01 85,05 

 
 

50 

FLÚOR GEL TÓPICO DE FLÚOR NEUTRO, 
TIXOTRÓP ICO, COM CONCENTRAÇÃO 2 %, 
INCOLOR, SABOR MENTA, COM PH ENTRE 6 E 7; 
APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 200ML. 

 
CAIXA 

 
10 

5,07 76,05 

 
 

51 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

 
CAIXA 

 
100 

21,80 218,00 

52 

 HEMOSTATICO – INDICADO PARA COMBATER 
HEMORRAGIAS DO FLUIDO SULCULAR  

 
CAIXA 

 
100 

52,15 521,50 

53 

 PEDRA POMES  (PÓ PARA AACABAMENTO)  
 

UN 

 
 

5 
7,82 39,10 

54 

EUGENOL LÍQUIDO. COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 10 ML  

 
UN 

 
15 27,26 136,30 

55 

ÓXIDO DE ZINCO/; PÓ. COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 28 G 

UN 5 
35,65 178,25 

56 

 CURATIVO ALVEOLAR : COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 10 G 

UN 25 
23,35  583,75 
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57 

PASTILHA EVIDENCIADORA DE PLACA – EMBALAGEM 
COM 60 UNIDADES  

UN 20 
13,21 264,20 

TOTAL  30.343,35 

 
 

 
 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 
     01 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL 
MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRITOR- CAIXA 50 
UNIDADES 

CAIXA 10 90,00 900,00 

 
02 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2 
% - COM VASO, ANESTÉSICO INJETÁVEL, COM 
NOREPINEFRINA, EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES DE 1,8 ML. 

 
CAIXA 

 
30 

90,92 2.727,60 

03 ANESTÉSICO LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

 
CAIXA 

 
5 

77,38 386,90 

 
 

04 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM VASO 
CONSTRITOR - TUBETE CONTENDO 1,8 ML DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 3% (30MG/ML) EM 
ASSOCIAÇÃO COM BITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA (EQUIVALENTE A 1:50:000 OU 
0,02 MG/ML DE NOREPINEFRINA) CX COM 50 
TUBETES. 

 
 

CAIXA 

 
 

5 
119,00 595,00 

 
 
 
 

05 

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO LOCAL, 
INJETÁVEL, MEPIVACAINA 2% COM VASO 
CONSTRICTOR EPINEFRINA 1: 
100.000 COM CADA ML CONTENDO 20 MG DE 
CLORIDRATO DE MEPECRINA, 10 
MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, TAMBÉM 
CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ 
ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE 
SEGURANÇA, QUE PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM CASO SE QUEBRA. TUBETE DE 1,8ML. 
CAIXA COM 50 TUBETES. 

 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 

5 

146,18 730,90 

 
06 

ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE 
BENZOCAINA, POTE SABOR PINA-COLADA, 
MENTA OU TUTTI-FRUTTI, APRESENTAÇÃO:  
POTE COM 12 G. 

 
UNIDADE 

 
5 

14,18 74,20 

07 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% - 
COM VASO ANESTÉSICO INJETÁVEL, COM 
FENILEFRINA, EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 
1,8 ML 

CAIXA 5 313,34 1.566,70 

TOTAL 
6.981,30  
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante apresentação de proposta e documentos de 

habilitação, via email (copelpmtn@gmail.com) ou presencialmente no prédio da prefeitura. 
Respeitando os horários estabelecidos para cada caso. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
3. DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la 
3.8. Junto com a proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as seguintes 
declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o horário para recepção das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares.  

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O procedimento será divulgado no http://www.terranova.ba.gov.br/diario, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender. 
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio observarão o 
horário de Brasília-DF. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no http://www.terranova.ba.gov.br/diario. 
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
8.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
8.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 

 
 

Terra Nova-BA, 30 de julho de 2024 

 
 
 

Eder São Pedro Menezes 
Prefeito  
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ANEXO I –  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais 
 

4 Qualificação Técnica 
4.1 Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
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4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foram prestados os serviços. 
 

5. documentação complementar 
5.1 Alvará de Funcionamento 
5.2 Alvará Sanitário 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 108/2024 
 
1. OBJETO /DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS ODONTOLÓGICO 

PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA-BA, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MED QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

 
1 

ALAVANCA CURVA SELDIN DIREITA ADULTO:COM NO MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA. 

 
UN 

 
5 

69,60 348,00 

 
2 

ALAVANCA CURVA SELDIN DIREITA INFANTIL: COM NO MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA 

 
UN 

 
5 

31,90 159,50 

 
3 

ALAVANCA CURVA SELDIN ESQUERDA ADULTO: COM NO 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA. 

 
UN 

 
5 

69,60 348,00 

 
4 

ALAVANCA CURVA SELDIN ESQUERDA INFANTIL: COM NO 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL TIPO BANDEIRINHA 

 
UN 

 
10 

22,12 221,20 

 
5 

ALAVANCA RETA ADULTO SELDIN: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS DE 
EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. CABO FINO 
MACIO. 

 
UN 

 
5 

40,90 204,50 

 
6 

ALAVANCA RETA SELDIN INFANTIL: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES. INDICADA PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS DE 
EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. CABO FINO 
MACIO 

 
UN 

 
5 

22,20 111,00 

 
7 

ALVEOLÓTOMO, AÇO INOXIDÁVEL, LUER RETO, ARTICULADO, 
AUTOCLAVÁVEL - ALVEOLÓTOMO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA LUER RETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ARTICULADO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

95,49 477,45 

8 CABO PARA ESPELHO BUCAL- UNIVERSAL EM INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UN 50 8,96 448,00 

 
9 

COLGADURA PARA RADIOGRAFIAS, SUPORTE DE AÇO 
INOXIDÁVEL PARA PELÍCULA PERIAPICAL DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICO, INDIVIDUAL. 

 
UN 

 
20 

64,38 1.287,60 

10 CURETA ALVEOLAR DE LUCAS, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
APLICAÇÃO ODONTOLÓGICA. UN 5 29,40 147,00 

11 FOICE PONTA MORSE Nº 0 - 00, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL UN 15 13,35 200,25 
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12 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 7- 8 

UN 5 21,32 106,60 

13 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 5-6 UN 5 24,90 124,50 

14 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GRACEY, MODELO 11 - 12 UN 5 36,03 180,15 

15 DESCOLADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO 
DESTACA PERIÓSTEO, MODELO SINDESMÓTOMO UN 10 72,19 721,90 

 
16 

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL P/ DENTINA, 
MODELO Nº 05, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

7,95 39,75 

17 ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS UN 5 11,00 55,00 

18 ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA COMPOSTA, N¨ 1, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UN 15 
6,00 90,00 

 
19 

ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, PLANO, Nº 
3,ENCAIXE UNIVERSAL, CABO PADÃO, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

 
UN 

 
25 

5,14 128,50 

 
20 

ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, PLANO, Nº 
5,ENCAIXE UNIVERSAL, CABO PADÃO, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

 
UN 

 
50 

10,48 524,00 

21 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO NÚMERO 151, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 94,00 470,00 

22 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 16, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 88,13 440,65 

23 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 17, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD
E 

5 94,00 470,00 

24 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 69, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD
E 

5 76,86 384,30 

25 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ADULTO, NÚMERO 01, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 76,00 380,00 

26 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 1, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 76,86 384,30 

27 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 2, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 76,86 384,30 

28 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 5, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 63,51 317,55 

29 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 150, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 94,09 470,45 

30 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 4, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UN 5 93,39 466,95 

31 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
INFANTIL, NÚMERO 21, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL UN 5 80,23 401,15 

 
32 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25 MM, 
APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO Nº 10, COMPONENTES C/ 
CURSOR 

 
CAIXA 

 
10 

19,01 190,10 

 
33 

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 
CERCA DE 13 CM, REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, 
APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
10 

18,76 187,60 
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34 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO UN 5 27,00 135,00 

35 SONDA EXPLORADORA NÚMERO 05. COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

UN 5 11,50 57,50 

 
36 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
PERIODONTAL, CARACTERÍSTICASADICIONAIS MILIMETRADA, 
MODELO GOLDMAN FOX 

 
UN 

 
5 

15,30 76,50 

 
 

37 

FRASCO DE VIDRO; MODELO DAPPEN; AUTOCLAVAVEL; 
FORMA DE PILAO; PARA MANIPULACAO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS; 
POSSUI DUAS CAVIDADES; ALTURA DE 3CM; CONCAVIDADE 
SUPERIOR 2,5CM; CONCAVIDADE INFERIOR 2,0CM; SEM 
TAMPA; 
CAPACIDADE DE 2ML 

 
 

UN 

 
 
5 

3,11 15,55 

 
38 

TESOURA CIRÚRGICA RETA, PONTA FINA. EM AÇO INOX, 
MEDINDO 15 CM, PARA USO CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA 
TECIDO, BANDAGEM E RETIRA PONTOS. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420; PONTA 
RETA. 

 
UN 

 
50 

19,00 950,00 

39 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 24 EM AÇO INOX PARA 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS EM GERAL. 

UN 10 11,20 112,00 

40 PLACA DE VIDRO POLIDA 15X07X10MM PARA ESPATULAÇÃO DE 
MATERIAIS 

UN 5 33,00 165,00 

41 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA NÚMERO 8  HASTE LONGA PARA 
ALTA  ROTAÇÃO 

UN 10 8,20 82,00 

42 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ESFÉRICA NÚMERO 4 UN 10 11,76 117,60 

 
 
 

43 

BROCA CIRÚRGICA 702, PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE 
LONGA, UTILIZADAS EM CIRURGIA, ESTERILIZÁVEIS 
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 
 

UN 

 
 

20 
12,97 259,40 

 
44 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FORMATO ESFÉRICO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA, GRANULAÇÃO FINA, 
TIPO SHOFU, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E COM 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

 
UN 

 
20 

7,30 146,00 

45 PINCA; HALSTEAD MOSQUITO; EM ACO INOX AISI400; COM 
FORMA RETA; COM O COMPRIMENTO DE 12 CM 

UN 05 33,20 166,00 

 
46 

SERINGA CARPULE DOBRAVEL SERINGA ANESTÉSICA CARPULE 
COM REFLUXO UTILIZADA EM ODONTOLOGIA PARA REALIZAÇÃO 
DE TÉCNICA DE ANESTESIA LOCAL COM UTILIZAÇÃO DE TUBETE 
DE VIDRO OU PLÁSTICO E AGULHA DESCARTÁVEL, AÇO 
INOXIDÁVEL. 

 
UN 

 
20 

34,00 680,00 

 
47 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO PARA AUXILIAR NA 
ORIENTAÇÃO DA ANGULAÇÃO DO APARELHO DE RAIOS-X 
ODONTOLÓGICO, RESULTANDO EM IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS 
PADRONIZADAS E NÍTIDA 

 
UN 

 
10 

50,88 508,80 

    48     ESCOVA DE ROBSON COM CERDAS UN 50 4,59 229,50 
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     49 PLACA DE VIDRO LISA GROSSA: COM NO MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL VIDRO 20MM. EMBALAEM 1 
UNIDADE 

UN 5 150,65 753,25 

 
50 

PEDRA PARA AFIAR METAIS CIRÚRGICOS; TIPO 
ARKANSAS;FORMATO PLANO; GRANULAÇÃO FINA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10CM X 8CM; AUTOCLAVAVEL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 
UN 

 
5 

24,93 124,65 

 
51 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL LENTE 
POLICARBONATO, TIPO LENTE ANTI- EMBAÇANTE, 
INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, MODELO LENTES 
SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS) 

 
 

UN 

 
 
2 

9,72 19,44 

52 SACA BROCA: INDICADO PARA TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO. 
AUTOCLAVÁVEL 

 
UN 

 
5 

30,14 150,70 

TOTAL 15.619,14 
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LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 
1 

AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA - 
SILICONADA 
COM PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO RAIOS GAMA 
COBALTO 60, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 

 
10 

33,01 330,10 

 
2 

ACIDO FÓSFORICO 37% EMBALAGEM COM 3 
SERINGAS DE 2,5ML CADA E 3 PONTEIRAS PARA A 
APLICAÇÃO 

 
PAC 

 
15 5,01 75,15 

3 OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO (ATÓXICO, NÃO 
CONTÉM CLORO FLÚOR CARBONO, FACÍL APLICAÇÃO, 

UN 10 
16,64 166,40 

 
4 

SUGADOR DE SALIVA, PVC, ATÓXICO, PONTA 
SILICONIZADA: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: TUBO E PONTEIRA ATÓXICA, 
PONTEIRA MACIA E AROMATIZADO SABOR 
TUTTIFRUTTI. EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. 

 
PAC 

 
20 

7,85 157,00 

 
 
5 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO R: COR A2. ATIVADO 
QUIMICAMENTe. RADIOPACO. PÓ EM GRÂNULOS 
COM 12,5 – COMPOSTO DE VIDRO DE 
FLUORSILICATO DE COPOLÍMERO DE ÁCIDO 
ACRÍLICO E ÁCIDO MALÉICO, ÁCIDO TARTÁRICO E 
ÁCIDO BENZÓICO. ACOMPANHA COLHER 
DOSADORA, BLOCO DE ESPATULAÇÃO E 
INTRUÇÕES DE USO. 

 
 

UN 

 
 

      10 

88,43 884,30 

 
 
6 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: CABO RETO, 
CERDAS MACIAS, CABEÇA REFERÊNCIA 35, COM 
CERDAS DE CABEÇA ARREDONDADAS 
CONTENDO 28 TUFOS DE CERDAS, 
COMPRIMENTO TOTAL DE 15 A 17 CM C/ SELO 
DE APROVAÇÃO DA ABO - (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

 
 

UN 

 
 

1000 

0,83 830,00 

7 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL INFANTIL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 2 
232,67 465,34 

8 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO 3 CM 
X 4 CM, CAIXA COM 150 UNIDADES. 

CAIXA 4 
317,64 1.270,56 

 
9 

FIXADOR FOTOGRÁFICO, TIPO SISTEMA 
REVELAÇÃO PRETO 
E BRANCO, TIPO SUPORTE REVELAÇÃO FILME E 
PAPEL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO CONCENTRADO 

 
UN 

 
12 

199,48 2.393,76 

 
10 

REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO, COMPOSTO DE HIDROXINONA 
2%, EM SOLUCAO PRONTA PARA USO, 
PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM 
FRASCO COM 1000ML APROXIMADADMENTE 

 
UN 

 
12 

17,06 204,72 

 
 

11 

CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, 
TIPO ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO 
INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS. 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

 
 

CAIXA 

 
 

1 
18,38 18,38 
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16 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM 
PAPEL, FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 
CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EM FOLHA 

 
UN 

 
10 

4,08 40,80 

6. 
17 

ADESIVO ODONTOLÓGICO: PRIMER E ADESIVO EM 
UM SÓ FRASCO. SOLVENTE A BASE DE ÁGUA E 
ETANOL: NÃO EVAPORA COMO ACETONA. FRASCO 
COM 6ML, TAMPA FLIP 
TOP. SISTEMA ADESIVO COM NANOTECNOLOGIA 

 
UN 

 
10 

76,27 762,70 

 
18 

TIRA DE LIXA, DE POLIESTER, RESINA E OXIDO 
DE ALUMINIO COM CENTRONEUTRO, PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES 
DE RESINA COMPOSTA, GRANULACAO FINA, 
MEDINDO 2.5 X 170MM, EM CAIXA COM 150 
UNIDADES, 

 
CAIXA 

 
5 

22,40 112,00 

 
19 

TIRA DE AÇO ABRASIVA 4 MM X 130MM: COM O 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES:ESPESSURA DE 
0,10MM, GRÃOS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO FIXADO 
POR ELETRODEPOSIÇÃO, NÃO QUEBRA. 
EMBALAGEM COM 12 TIRAS. 

 
EMBALA

GEM 

 
5 

12,61 63,05 

 
20 

TIRA DE AÇO ABRASIVA 6 MMX 150MM: COM O 
MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES:ESPESSURA DE 
0,10MM, GRÃOS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO FIXADO 
POR ELETRODEPOSIÇÃO, NÃO 
QUEBRA. EMBALAGEM COM 12 TIRAS. 

 
EMBALA

GEM 

 
5 

46,82 234,10 

 
12 

TIRA DE POLIESTER , MATERIAL POLIÉSTER, TIPO 
PRÉ- CORTADA, FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO 
ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, LARGURA 10 MM, 
TIPO USO 
DESCARTÁVEL 

 
ENVELO

PES 

 
5 

7,85 39,25 

13 FITA MATRIZ METÁLICA 0,5MM - PARA AMÁLGAMA 
5,0 MM, 
AÇO INOXIDÁVEL, COM 50 CM.. 

UN 1 
3,26 3,26 

14 FITA MATRIZ METÁLICA 0,7MM - PARA AMÁLGAMA 
5,0 MM, AÇO INOXIDÁVEL, COM 50 CM. 

UN 1 
3,07 3,07 

 
15 

MICROBUSH (APLICADOR): COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: POSSUI HASTE DOBRÁVEL (1 
DOBRA 0, 
PONTA COM CERDA DE NYLON. TAMANHO 
REGULAR. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

 
EMBALA

GEM 

 
10 

11,15 111,50 
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21 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL RESTAURADOR DE FÁCIL 
MANIPULAÇÃO, MODIFICADO COM RESINA, PARA 
APLICAÇÃO EM RESTAURAÇÕES DIRETAS. 
APRESENTA CURA TRIPLA. A CURA PELA LUZ 
OFERECE UM MAIOR TEMPO DE TRABALHO E UMA 
RÁPIDA GELEIFICAÇÃO. A FOTOATIVAÇÃO 
PERMITE QUE O MATERIAL SE ESTABILIZE 
RAPIDAMENTE (20 SEGUNDOS), MINIMIZANDO A 
SENSIBILIDADE À ÁGUA DURANTE AS FASES 
INICIAIS DE GELEIFICAÇÃO. ALCANÇA UMA FORTE 
LIGAÇÃO DO IONÔMERO AO DENTE. LIBERA 
FLÚOR NA ESTRUTURA DO DENTE E A ABSORÇÃO 
DE FLÚOR POR ESTE MINIMIZA A INCIDÊNCIA DE 
CÁRIES SECUNDÁRIAS. RADIOPACIDADE PARA 
FACILITAR O CONTROLE RADIOGRÁFICO. O 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, POSSUI 
GRANDE ADESÃO QUÍMICA, LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR, BIOCOMPATIBILIDADE E ESTÉTICA. 
APRESENTAÇÃO EM ESTOJO COM: UM FRASC DE 
PÓ A3 OU A1 COM 5G, UM FRASC DE LÍQUIDO 
COM 2,5ML, UM FRASC DE PRIMER COM 2,5ML, 
UM FRASC DE BOND COM 5ML. VALIDADE MÍNIMA 
DEVE SER DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KIT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

82,88 414,40 

 
22 

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
EMBALAGEM CONTENDO: 13G DE BASE; 11G DE 
CATALISADOR; 1 BLOCO DE MISTURA. 

KIT 5 
 

50,75 
253,75 

 

 
 

23 

RESINA A1 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G. 

UN 2 

 
 

70,80 

141,60 
 
 

 
 

24 

RESINA A2 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM. 
EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

17,20 34,40 

 
 
 

25 

RESINA A3 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

14,32 28,64 
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26 

RESINA A3,5 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE 
DE MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02–0,07 ΜM EMBALAGEM COM 4 G. 

 
 

UN 

 
 

2 

52,00 104,00 

 
 

27 

RESINA B1 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. . É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM) 
EMBALAGEM COM 4 G 

 
 

UN 

 
 

2 

97,24 194,48 

 
 

28 

RESINA B2 ESMALTE: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4 G 

 
 

UN 

 
 

2 

30,77 61,54 

 
 

29 

RESINA B2 DENTINA: MICRO-HÍBRIDA A BASE DE 
MICROGLASS FLUORETADA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. É PRODUZIDA COM BASE 
EM BIS-GMA E CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA • VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02– 2 ΜM) • DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM 
EMBALAGEM COM 4G 

 
 

UN 

 
 

5 

46,65 233,25 

 
 
 

  30 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, B2 
ESMALTE, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, 
BIS EMA, TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-
INICIADOR E SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 
40NM A 3,0 MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 A 
59% DE CARGA INORGÂNICA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 
76,01 152,02 

 
 
 

  31 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, A3,5 
ESMALTE, 
RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, BIS EMA, 
TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-INICIADOR E 
SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 40NM A 3,0 
MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS 
DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO 
DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 A 59% DE CARGA 
INORGÂNICA. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

44,15 88,30 
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   32 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRÍDA, C2 
ESMALTE, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: BIS-GMA, 
BIS EMA, TEGDMA, CANFOROQUINONA, CO-
INICIADOR E SILANO. PARTÍCULAS NA FAIXA DE 
40NM A 3,0 MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE 0,8µM, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 77,5 A 78,5% E VOLUME 56 
A 59% DE CARGA INORGÂNICA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 
24,02 48,04 

 
 
 
    33 

RESINA FLOW BULK FILL: COR A2. COM O MÍNIMO 
DAS ESPECIFICAÇÕES: CONSISTÊNCIA FLUÍDA, 
PREENCHIMENTO ÚNICO DE 4MM, COMPOSIÇÃO 
CERÂMICA SILANIZADA TRATADA, UDMA, BISEMA, 
BISGMA, BENZOTRIAZOL, DIMETACRILATO 
SUBSTITTUÍDA, TEGMA, FLUORETO DE ITÉRBIO, 
ALTA RESISTÊNCIA E BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ALTA OPACIDADE. RESINA 
MICROHÍBRIDA.EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 
2G+ 10 PONTAS APLICADORAS. 

 
 
 

UN 

 
 
 

10 

99,57 995,70 

34 KIT 10 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL GRAMAS. UN 5 76,54 382,70 

 
35 

FLUORETO DE SÓDIO 0,05%:COM AS MÍNIMAS 
ESPECIFICAÇÕES: SOLUÇÃO BUCAL. FRASCO COM 
500ML 

UN 10 
19,49 194,90 

 
36 

PASTA PROFILÁTICA: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:SABOR TUTTI- FRUTTI. 
EMBALAGEM COM 90G 

 
UN 

 
5 11,45 57,25 

 
37 

CLOREXIDINA ANTI-SÉPTICO BUCAL SOLUÇÃO 
0,12%. EMBALAGEM 1 LITRO 

 
UN 

 
5 

6,89 34,45 

 
38 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM COM 10G. 

 
UN 

 
2 

9,40 18,80 

 
39 

VERNIZ DE FLÚOR - FRASCO COM 10 ML.  
UN 

 
5 

33,10 165,50 

 
 

40 

ALGODÃO EM ROLETE COM 100 UNIDADES 
CADA: COM NO MÍNIMO DAS ESPECIFICAÇÕES: * 
FABRICADO EM 100% FIBRAS DE ALGODÃO. * 
POSSUI FORMATO CILÍNDRICO. * PODE SER 

ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) OU 
TAMBÉM EM RAIO GAMA. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

 
 

PACOTE 

 
 

30 
5,31 159,30 

41 AMÁLGAMA EM CÁPSULA (50 CAPSULAS DE 2 
DOSES CADA). 

CAIXA 1 
203,61 203,61 

42 AMÁLGAMA EM CÁPSULA  (50 CAPSULAS COM 1 
DOSE CADA). 

CAIXA 1 
167,58 167,58 

 
 

43 

ESCOVA DENTAL COMUM MACIA ADULTO COM 
PROTETOR DE CERDAS: CERDAS DE NYLON 
MACIA, COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 
34 TUFOS DE CERDAS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA 
MESMA ALTURA, CABO RETO MEDINDO 17CM, 
ANATÔMICO COM EMPUNHADURA EM CORES 
VARIADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1000 

4,98 4.980,00 
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44 

ESCOVA DENTAL CRIANÇA (COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, COM 3 A 4 FILEIRAS DE TUFOS, 
CONTENDO DE 28 A 32 TUFOS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, CABO 
RETO, MEDINDO DE 15 E 17 CM, ANATÔMICO, 
COM EMPUNHAMENTO, EMBALADA EM 
SAQUINHO PLÁSTICO COM PROTETOR DE 
CERDAS, CORES VARIADAS) 

UN 1000 1,16 1.160,00 

 
 

45 

FIO AGULHADO 3.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
NYLON, AGULHA 20MM, 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR. 

EMB 10 62,00 620,00 

 
 

46 

FIO AGULHADO 3.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
SEDA PRETA TRANÇADA ½ CÍRCULO CILÍNDRICA DE 
2,0 CM. 

EMB 10 97,55 975,50 

 
 

47 

FIO AGULHADO 4.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
SEDA PRETA TRANÇADA ½ CÍRCULO CILÍNDRICA DE 
2,0 CM. 

EMB 10 43,84 4.384,00 

 
 

48 

FIO AGULHADO 4.0: COM O MÍNIMO DAS 
ESPECIFICAÇÕES:CONTÉM 24 FIOS AGULHADOS, 
NYLON, AGULHA 20MM, 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 

 
 

UN 

 
 

1000 
38,22 3.822,00 

 
 

49 

FIO DENTAL 500M - PARA REMOÇÃO DE PLACA 
BACTERIANA INTERPROXIMAL, CONFECCIONADO 
EM POLIAMIDA RESISTENTE, COM AROMATIZANTE 
LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, LIVRE DE 
IMPUREZAS, EMBALAGEM COM CORTADOR 
METÁLICO EM AÇO INOXIDÁVEL, QUE CORTE O 
FIO SEM 

DESFIÁ-LO 

 
CAIXA 

 
10 

17,01 85,05 

 
 

50 

FLÚOR GEL TÓPICO DE FLÚOR NEUTRO, 
TIXOTRÓP ICO, COM CONCENTRAÇÃO 2 %, 
INCOLOR, SABOR MENTA, COM PH ENTRE 6 E 7; 
APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 200ML. 

 
CAIXA 

 
10 

5,07 76,05 

 
 

51 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

 
CAIXA 

 
100 

21,80 218,00 

52 

 HEMOSTATICO – INDICADO PARA COMBATER 
HEMORRAGIAS DO FLUIDO SULCULAR  

 
CAIXA 

 
100 

52,15 521,50 

53 

 PEDRA POMES  (PÓ PARA AACABAMENTO)  
 

UN 

 
 

5 
7,82 39,10 

54 

EUGENOL LÍQUIDO. COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 10 ML  

 
UN 

 
15 27,26 136,30 

55 

ÓXIDO DE ZINCO/; PÓ. COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 28 G 

UN 5 
35,65 178,25 

56 

 CURATIVO ALVEOLAR : COM O MÍNIMO DE 
ESPECIFICAÇÕES . EMBALAGEM COM 10 G 

UN 25 
23,35  583,75 
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57 

PASTILHA EVIDENCIADORA DE PLACA – EMBALAGEM 
COM 60 UNIDADES  

UN 20 
13,21 264,20 

TOTAL  30.343,35 

 
 

 
 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 
     01 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL 
MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRITOR- CAIXA 50 
UNIDADES 

CAIXA 10 90,00 900,00 

 
02 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2 
% - COM VASO, ANESTÉSICO INJETÁVEL, COM 
NOREPINEFRINA, EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES DE 1,8 ML. 

 
CAIXA 

 
30 

90,92 2.727,60 

03 ANESTÉSICO LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

 
CAIXA 

 
5 

77,38 386,90 

 
 

04 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM VASO 
CONSTRITOR - TUBETE CONTENDO 1,8 ML DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 3% (30MG/ML) EM 
ASSOCIAÇÃO COM BITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA (EQUIVALENTE A 1:50:000 OU 
0,02 MG/ML DE NOREPINEFRINA) CX COM 50 
TUBETES. 

 
 

CAIXA 

 
 

5 
119,00 595,00 

 
 
 
 

05 

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO LOCAL, 
INJETÁVEL, MEPIVACAINA 2% COM VASO 
CONSTRICTOR EPINEFRINA 1: 
100.000 COM CADA ML CONTENDO 20 MG DE 
CLORIDRATO DE MEPECRINA, 10 
MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, TAMBÉM 
CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ 
ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE 
SEGURANÇA, QUE PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM CASO SE QUEBRA. TUBETE DE 1,8ML. 
CAIXA COM 50 TUBETES. 

 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 

5 

146,18 730,90 

 
06 

ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE 
BENZOCAINA, POTE SABOR PINA-COLADA, 
MENTA OU TUTTI-FRUTTI, APRESENTAÇÃO:  
POTE COM 12 G. 

 
UNIDADE 

 
5 

14,18 74,20 

07 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% - 
COM VASO ANESTÉSICO INJETÁVEL, COM 
FENILEFRINA, EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 
1,8 ML 

CAIXA 5 313,34 1.566,70 

TOTAL 
6.981,30  
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1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021/Decreto Municipal 01/2024. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024 contados da assinatura do contrato na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 52.943,79 (cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta e 
três reais e setenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima 

2 JUSTIFICATIVA 
2.1 A aquisição dos materiais do presente edital visa atender as demandas da secretaria municipal de 
saúde, sendo que os materiais solicitados oportunizarão um melhor atendimento aos pacientes, realizados 
nas unidades de saúde do município, garantindo melhor saúde à população usuária do sistema único de 
saúde. 
2.2 Justifica-se a Locação em virtude da necessidade de otimizar os serviços disponíveis para os usuários, 
mantendo-se a qualidade e a segurança no manuseio dos equipamentos instalados nas Unidades de Saúde 
do Município 
2.3 Nesse sentido, a contratação ocorrerá mediante contratação direta, sob demanda, com validade de até 
31/12/2024 a contar de sua homologação publicada no Diário Oficial do Município. 
2.4  Essa contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional do Poder Executivo 
municipal:  
2.5 Por fim, esta comissão destaca que há orçamento suficiente para essa aquisição 

 
3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.1.2 As despesas diretas e indiretas serão por conta do contratado 

3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 
abaixo justificadas: 

 
4. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO  
4.1 Ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contratadas, essa não é absoluta, visto que a 
eventual divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente com a 
perda de economia de escala.  
4.2 Além disso, o agrupamento dos itens é imprescindível, pois tecnicamente e gerencialmente é inviável que 
os serviços sejam fornecidos por diferentes CONTRATADAS, uma vez que traz ônus direto de maior custo 
gerencial para gestão contratual, constituindo todos estes benefícios em vantajosidade técnica. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1 O prazo de início da prestação dos serviços é de até 5 (cinco) dias, contados da ordem de 
fornecimento/serviço. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 Os serviços serão prestados no município de Terra Nova-BA (sede) 
5.3 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
6.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 

pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA 
 

7 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
7.1 Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

 
8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial  

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos  

8.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  
8.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência  

8.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
8.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
8.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato  

8.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato  

8.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim  
8.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato  
8.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros  
8.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 
SICAF. 
8.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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8.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
8.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
8.3 Habilitação Jurídica:  

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.3.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

8.4 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014. 

8.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.4.6.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislação de regência. 

8.4.7 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5 habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.5.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.5.4 Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

8.5.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.6 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.10 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.11 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.12 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.14 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 

9.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
UNIDADE: 3.01.01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2055- MANUT. DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL ODONTOLÓGICO  

FONTE DE RECURSO: 
1500 – SAÚDE 15% 
1600 -  SUS 

 
 

 
 
 

 
ROSEANE SANTOS SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-70 com sede na à Rua Dr. Flávio 
Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito EDER SÃO PEDRO MENEZES, 
brasileiro, maior, casado, portador da Carteira de Identidade n.0 940788403 
SSP/BA CPF n.  011.120.885-80, de agora em diante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
DISPENSA n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.1.1 Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
GERAL 

1      

2      

3      

...      

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser 
adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes  
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, incrito no CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx. DECLARA: 

 
(  )que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 
(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 
(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
(   ) que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou 
MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 
 
(    ) que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação 

 
 
 

Cidade, xx, xxxxx, xxxx 
 

 
Nome/assinatura  



 

 

 

Página 45 de 45 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Dispensa de licitação 022/2024 

 
À Prefeitura Municipal de Terra Nova-BA 
 

RAZÃO SOCIAL 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

EMAIL TEL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS 
ODONTOLÓGICO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA-BA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Apresentar proposta, conforme planilha constante neste edital, devendo apresentar marca para cada item) 

 
(Valor da proposta por extenso ) 
VÁLIDADE DE PROPOSTA 
(Dados bancários) 
 

Cidade, xxx, xxxxxx, xxxxx 
 

 
Nome/assinatura 

 


